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RESOLUÇÃO Nº 037, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

Câmara de Vereadores 

 

 

 

  “Estabelece Ponto Facultativo na Câmara 

Municipal de Vereadores”. 

 

 
 

  MARCIO PINTO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores do município de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas, RESOLVE:  

Art. 1º. Estabelecer PONTO FACULTATIVO nas repartições da Câmara 

Municipal de Vereadores no dia 01 de novembro de 2019 - (sexta-feira), em função 

das festividades do dia da Reforma Protestante.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES - Victor Graeff, em 

25 de outubro de 2019. 

 

 

 

_________________________________________ 

MARCIO PINTO DA SILVA 

Presidente do Legislativo 

 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

_______________________________ 

        PAULO LOPES GODOI 

                   1º Secretário 
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